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CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi

R E L A T Ó R I O

Senhor
R0ZEMIR0 GOMES MISC0IT0
Presidente do Legislativo Municipal 
Nesta.

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi,
Estado do Maranhão, nomeada pela Portaria de na 001/2021 de 04 de Janeiro de 2021, em 
cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a Vossa Senhoria o relatório referente ao 
processo licitatório da Modalidade Carta Convite de n° 001/2021, objetivando a Contratação de 
empresa para execução dos serviços de reforma da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, 
cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço global.

De acordo com a Lei Federal de n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais
legislações pertinentes, o aviso da Carta Convite n° 001/2021, foi publicado no Quadro de aviso da 
Câmara Municipal, e demais órgãos para o conhecimento de todos e a chamamento de quaisquer 
interessados para prestação dos serviços objeto do certame supra, manifestaram interesses em 
participar do Certame e adquiriu gratuitamente o Edital os seguintes interessados:

CONSTRUTORA CONSTRUFORT LTDA 
CNPJ.: 11.402.701/0001-73

CONSTRUTORA NORTE ALFA EIRELI 
CNPJ.: 17.199.057/0001-64

RP CARVALHO FILHO EIRELI 
CNPJ.: 37.917.534/0001-97

Considerando que todos compareceram na sessão do certame licitatório, e foram
classificados na fase de apresentação de documentos. Considerando, ainda, que a proposta aceita 
pelo Presidente por ter apresentado valor vantajoso para Câmara Municipal foi a da empresa: 
CONSTRUTORA COSTRUFORTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.402.701/0001-73, apresentou o valor 
global de R$ 47.255,54 (quarenta e sete mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e quatro 
centavos).

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação de V. Exa. O presente

Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi Estado do
relatório.

Maranhão, em 07 de outubro de 2021.

Silvio Sanches dos Santos
Presidente da CPL


